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Projeto de Decreto Legislativo
 
Manifesta concordância com as alterações do

Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, que

aprova o Regulamento do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e Comunicação - RICMS, na forma

que especifica.
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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

Manifesta concordância com as alterações do 

Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, 

que aprova o Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

Comunicação - RICMS, na forma que especifica. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:  

 

Artigo 1º – Ficam autorizadas as alterações ao Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e Comunicação – RICMS, aprovado pelo 

Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, constantes do anexo deste decreto 

legislativo, para os fins do artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020. 

 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Visa o presente projeto consubstanciar, a teor do disposto no artigo 23 da Lei nº 17.293, 

de 15 de outubro de 2020, e nos termos do Ofício GG. TF. nº 2/2025, encaminhado à 

Assembleia Legislativa em 7 de fevereiro último, a manifestação do Poder Legislativo 

sobre a implementação de benefícios fiscais previstos em convênios celebrados nos 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330038003900370036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

 
 
 
 

 

termos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975. Oferecemos a 

presente propositura, assim, à consideração dos nobres parlamentares. 

 

Assembleia Legislativa, em       
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ANEXO  

A QUE SE REFERE 

O ARTIGO 1º DO DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE    

 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - RICMS. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 

o disposto no artigo 5º da Lei nº 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICM 35/77, de 7 

de dezembro de 1977, Decreta: 

 

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 2º do artigo 73 do Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 

aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2026.”. (NR) 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 1º 

de janeiro de 2025. 
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Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Assessoria Técnica do Governo
 

Ofício GG. TF. n° 2/2025

 
 

São Paulo, na data da assinatura digital.
 

Ao Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

 

Assunto: Alteração do RICMS - Concessão de benefícios fiscais

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 017.00030121/2025-18.

 
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
 
Por meio do Decreto nº 68.538, de 22 de maio de 2024, instituímos o Plano São Paulo na

Direção Certa, com a finalidade precípua de expandir os investimentos, por meio da modernização da
administração, com redução de despesas e busca da efetividade nos gastos, incluindo-se a inédita
avaliação de benefícios tributários.

Nesse diapasão, considerando o disposto no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro
de 2020, segundo o qual novos benefícios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS somente
serão concedidos após manifestação do Poder Legislativo, submeto a apreciação dessa Egrégia
Assembleia Legislativa benefício fiscal que se propõe renovação.

Trata-se de alteração no prazo de vigência, de 31 de dezembro de 2024 para 31 de
dezembro de 2026, do benefício fiscal previsto no artigo 73 do Anexo I do Regulamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS.

O benefício fiscal em questão concede isenção ao desembaraço aduaneiro e às operações
internas e interestaduais com reprodutor ou matriz de animal vacum, ovino, suíno e bufalino, puro de
origem, puro por cruza ou de livro aberto de vacum, nos termos especificados, e possui amparo legal no
Convênio ICM 35/77, de 7 de dezembro de 1977, com prazo de vigência indeterminado.

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.
 

TARCÍSIO DE FREITAS 
Governador do Estado de São Paulo
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Documento assinado eletronicamente por Tarcísio de Freitas, Governador do Estado, em
06/02/2025, às 20:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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Governo do Estado de São Paulo

Casa Civil
Assessoria Técnica do Governo

 

MINUTA

  
Nº do Processo: 017.00030121/2025-18
Interessado: Secretaria da Fazenda e Planejamento
Assunto: Minuta de decreto - Isenção - Operações com reprodutor/matriz de animal

vacum/ovino/suíno/bufalino
  
 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICM
35/77, de 7 de dezembro de 1977,

 
Decreta:
 
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 2º do artigo 73 do Anexo I

do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2026.”. (NR)
 
Artigo 2º  - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos

desde 1º de janeiro de 2025.
 
 
 

TARCÍSIO DE FREITAS

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330038003900370036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



06/02/25, 20:32SEI/GESP - 0055509829 - Minuta

Page 2 of 2https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr…5395a0e96213666a7f2260bacc9aec49624346664d9903de8b94b810093e

Arthur Luis Pinho de Lima
 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Loschiavo dos Santos, Assessor
Técnico da Administração Superior II, em 06/02/2025, às 17:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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CONVÊNIO ICM 35/77

Publicado no DOU de 15.12.77.
Ratificação Nacional DOU de 02.01.78 pelo At o COTEPE-ICM 09/77 .
Alterado pelos Convs. ICM 05/78 , 09/78 , 01 /79 , 19/80 , 01/81 , 30/81 , 19/82 , 06/83 ,
12/83 ,  35/83 , 35/84 , 16/85 ,  49/85 ,  65/86 , 18/87 , 35/87 , 50/ 87 , 57/87 , 09/ 88 , 54/88 ,
86/ 98 , 12/04 , 74/04, 99/22.
Reconfirmada as cláusulas décima primeira e décima quarta, até 31.12.91, pelo Conv.
ICMS 46/ 90 , efeitos a partir de 04.10.90.
Prorrogado até 31.12.93 pelo Conv. ICMS 78/ 91 .
Prorrogado até 31.12.94 pelo Conv. ICMS 80/ 91 .
Prorrogado por prazo indeterminado pelo Conv. ICMS 124/93 .
Exclusão do MA e SP pelo Conv. ICMS 72/ 92 , efeitos a partir de 16.07.92
 Vide Convs. ICM 01/81 , 14/81 , 30/81 , 11/83 , 35/83 , 35/84 , 20/85 , 35/87 , ICMS 20/ 92 ,
136/93 .
Vide Prots. ICM 02/78 , 04/78 , 01/79 , 12/79 , 08/81 , 02/83 , 14/ 84 , 03/85 , 34/85 , 12/87 .

Consolida as disposições relativas ao tratamento tributário de gado
e coelho, inclusive da carne e dos produtos comestíveis de sua
matança, e, bem assim, dos reprodutores, m atrizes e eqüinos puro-
sangue de corrida, e dá outras providências.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal,
na 10ª Reunião Ordinária do Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de dezembro de
1977, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Revogada a cláusula primeira pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.81.
Cláusula primeira Revogada.

Redação original, efeitos até 31.12.80.
Cláusula primeira Fica reduzida a base de cálculo do Imposto sobre Circulação de

Mercadorias nas operações de saídas internas e interestaduais de gado bovino, ovino e
caprino, inclusive carne verde, resfriada ou congelada, bem como dos produtos comestíveis
de sua matança, em estado natural, resfriados ou congelados.

§ 1º A redução da base de cálculo de que trata esta cláusula será de 63%.

§ 2º Nas Regiões Sudeste e Sul, a redução nas operações internas será de 67,7%.

§ 3º Não se considera em estado natural os produtos submetidos à salga, secagem
ou desidratação.

§ 4º A fruição do benefício de que trata esta cláusula fica condicionada à
observância, pelos contribuintes, das obrigações acessórias instituídas pelos Estados e pelo
Distrito Federal.

Acrescido o § 5º pelo Conv. ICM 05/78, efeitos a partir de 18.04.78
§ 5º A redução prevista nesta cláusula não se aplica a carne e gado destinados a

salga, secagem ou desidratação, cujo imposto será recolhido por guia em separado, antes
de iniciada a remessa.

Acrescido o § 6º pelo Conv. ICM 05/78, efeitos a partir de 18.04.78
§ 6º A guia a que se refere o parágrafo anterior deverá acompanhar a mercadoria

juntamente com a nota fiscal própria para fins de transporte e de aproveitamento do crédito
pelo destinatário.

Revogada a cláusula segunda pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.81.
Cláusula segunda Revogada.

Redação original, efeitos até 31.12.80.
Cláusula segunda A União providenciará os instrumentos necessários à transferência

mensal, aos Estados e ao Distrito Federal, de Cr$ 1,20 para cada Cr$ 1,00 de imposto
efetivamente arrecadado nos termos da cláusula primeira.

§ 1º Para os Estados das Regiões Norte e Nordeste e para o Estado do Espírito
Santo, a transferência será de Cr$ 1,25 para cada Cr$ 1,00 arrecadado.
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§ 2º Para os Estados de Mato Grosso e Goiás, a transferência será de Cr$ 1,40 para
cada Cr$ 1,00 arrecadado.

§ 3º A transferência de que trata esta cláusula será processada até 5 (cinco) dias
após a entrega à Comissão de Programação Financeira das informações necessárias à sua
efetivação.

§ 4º A Secretaria da Receita Federal e as Secretarias de Fazenda ou Finanças dos
Estados e do Distrito Federal tomarão as providências necessárias à obtenção das
informações de que trata o parágrafo anterior.

§ 5º Das transferências recebidas, os Estados creditarão 20% na Conta de
Participação dos Municípios no ICM.

§ 6º Para efeito do disposto nesta cláusula, equipara-se ao imposto efetivamente
arrecadado o valor correspondente à utilização, pelo contribuinte, dos créditos fiscais
decorrentes de incentivos fiscais à exportação até o limite do imposto correspondente às
saídas referidas na cláusula primeira.

Acrescido o § 7º pelo Conv. ICM 05/78, efeitos a partir de 18.04.78.
§ 7º O disposto nesta cláusula não se aplica ao imposto arrecadado nas operações

de que trata o § 5º da cláusula anterior.

Revogada a cláusula terceira pelo Conv. ICM 01/79, efeitos a partir de 22.01.79.
Cláusula terceira Revogada.

Redação original, efeitos até 21.01.79.
Cláusula terceira Aplica-se o estímulo fiscal à exportação previsto no Convênio AE-

1/70, de 15 de janeiro de 1970, às saídas para o exterior de carne de bovino, classificada
nos códigos 02.01.01.00, 02.06.03.00 e 16.02.01.00, da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias.

Restabelecida a cláusula quarta pelo Conv. ICM 01/81, efeitos retroativos a 01.01.81.
Cláusula quarta Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a dispensar o estorno de crédito do

ICM, relativamente às saídas para o exterior, ocorridas até 31/12/81, de miúdos e de carnes de bovinos, congeladas
ou preparadas.

Revogada a cláusula quarta pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.81.
Redação original, efeitos até 31.12.80.

Cláusula quarta Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a dispensar o
estorno do crédito do ICM nas operações de saída para o exterior dos produtos de que trata
a cláusula anterior.

Revogada a cláusula quinta pelo Conv. ICM 01/79, efeitos a partir de 22.01.79.
Cláusula quinta Revogada.

Redação original, efeitos até 21.01.79.
Cláusula quinta O estímulo previsto na cláusula primeira, do Convênio AE-1/70, não

se aplica à carne de suíno e de eqüino, congelada ou resfriada.

Revogada a cláusula sexta pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.82.
Cláusula sexta Revogada.

Redação original, efeitos até 31.12.80.
Cláusula sexta Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a isentar do ICM as

saídas efetuadas por estabelecimentos varejistas, para o território do próprio Estado, de
carne verde de bovino, caprino e ovino, bem como de outros produtos comestíveis
decorrentes da respectiva matança.

§ 1º Não prevalecerá a isenção de que trata esta cláusula nas saídas efetuadas
diretamente a consumidor final, quando não tiver sido pago o imposto na operação anterior
de acordo com o disposto nos parágrafos primeiro e segundo da cláusula primeira.

§ 2º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, a base de cálculo do
imposto devido na operação a consumidor final será reduzida:

1. nas regiões Sudeste e Sul, em 74,16%;

2. nas demais regiões, em 70,40%.

§ 3º Entende-se como estabelecimento varejista aquele que se dedica à venda, a
retalho, das mercadorias mencionadas, diretamente a consumidor.

§ 4º Não perde a condição de varejista o estabelecimento que efetuar saídas, nas
condições do parágrafo anterior, com destino a hotéis, restaurantes, hospitais, colégios e
pensões.
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Cláusula sétima Sem eficácia.

Sem eficácia a cláusula sétima por não-prorrogação.
Prorrogada a cláusula sétima até 31.12.84 pelo Conv. ICM 35/83, efeitos a partir de 27.12.83.
Prorrogada a cláusula sétima até 31.12.83 pelo Conv. ICM 12/83, efeitos a partir de 23.06.83.
Prorrogada a cláusula sétima até 30.06.83 pelo Conv. ICM 06/83, efeitos a partir de 17.03.83.
Prorrogada a cláusula sétima até 30.04.83 pelo Conv. ICM 19/82 (que alterou o Conv. ICM 30/81),
efeitos a partir de 01.01.82.
Prorrogada (“revigorada”) a cláusula sétima até 31.12.82 pelo Conv. ICM 30/81, efeitos a partir de
01.01.82.
Revogada a cláusula sétima pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.82.

Cláusula sétima Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a isentar as
saídas promovidas por quaisquer estabelecimentos, de coelhos e produtos comestíveis
decorrentes de sua matança, em estado natural ou congelados, e de láparos.

§ 1º A isenção prevista nesta cláusula não se aplica aos produtos nela relacionados
quando destinados à industrialização e ao exterior.

§ 2º Quando a unidade da Federação não conceder a isenção autorizada nesta
cláusula, fica assegurado ao estabelecimento que receber de outros Estados ou do Distrito
Federal, com isenção do ICM, os produtos ali indicados, um crédito presumido equivalente
ao montante do imposto que deixou de ser exigido em virtude da isenção.

Cláusula oitava Sem eficácia.

Sem eficácia o “caput” da cláusula oitava por não-prorrogação.
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 28.02.89 pelo Conv. ICM 54/88, efeitos a partir de
28.12.88.
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 31.12.88 pelo Conv. ICM 09/88, efeitos a partir de
15.04.88 (ficou uma lacuna de vigência de 01.04.88 até 14.04.88).
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 31.03.88 pelo Conv. ICM 57/87, efeitos a partir de
30.12.87.
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 31.12.87 pelo Conv. ICM 35/87, efeitos a partir de
01.09.87.
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 31.08.87 pelo Conv. ICM 18/87, efeitos a partir de
01.07.87.
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 30.06.87 pelo Conv. ICM 65/86, efeitos a partir de
30.12.86.
Nova redação dada ao “caput” da cláusula oitava pelo Conv. ICM 49/85, efeitos de 01.01.86 a
31.12.86.

Cláusula oitava Os Estados e o Distrito Federal concederão, nas entradas de suínos,
para abate, em estabelecimentos de contribuintes situados nos respectivos territórios, e nas
saídas interestaduais de suínos, um crédito presumido que:

I - será calculado sobre o resultado da aplicação da alíquota cabível sobre o valor da
operação, mediante o emprego do percentual de 35% (trinta e cinco por cento);II - terá por
limite o valor específico para tal fim obtido de acordo com os preços fixados, periodicamente,
em portaria expedida pela Secretaria de Fazenda ou Finanças respectiva, com base no
mercado regional de suínos;III - será concedido mediante a observância, pelo beneficiário,
das instruções expedidas, sobre a matéria, pela Secretaria de Fazenda ou Finanças
respectiva.

Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 31.12.85 pelo Conv. ICM 16/85, efeitos a partir de
19.07.85 (ficou uma lacuna de vigência de 01.07.85 até 18.07.85).
Redação anterior dada ao “caput” da cláusula oitava pelo Conv. ICM 35/84, efeitos de 01.01.85 a
30.06.85.

Cláusula oitava Os Estados e o Distrito Federal concederão, nas entradas para
abate, em estabelecimento de contribuinte situado no respectivo território, e nas saídas
interestaduais de suínos, observadas pelos beneficiários as instruções expedidas sobre a
matéria, pela Secretaria de Fazenda ou de Finanças respectiva, um crédito presumido de
30% (trinta por cento) do valor resultante da alíquota cabível sobre o valor da operação,
nunca superior ao valor específico para tal fim obtido de acordo com os preços fixados,
periodicamente, em ato emanado do órgão precitado com base no mercado regional de
gado suíno.

Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 31.12.84, com o percentual de crédito presumido alterado
para 50%, pelo Conv. ICM 35/83, efeitos a partir de 27.12.83.
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Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 31.12.83 pelo Conv. ICM 12/83, efeitos a partir de
23.06.83.
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 30.06.83 pelo Conv. ICM 06/83, efeitos a partir de
17.03.83.
Prorrogado o “caput” da cláusula oitava até 30.04.83 pelo Conv. ICM 19/82 (que alterou o Conv. ICM
30/81), efeitos a partir de 01.01.82.
Prorrogado (“revigorado”) o “caput” da cláusula oitava até 31.12.82 pelo Conv. ICM 30/81, efeitos a
partir de 01.01.82.
Revogado o “caput” da cláusula oitava pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.82.

Cláusula oitava Os Estados e o Distrito Federal concederão, nas entradas para
abate, em estabelecimento de contribuinte situado no respectivo território, e nas saídas
interestaduais de suínos, observadas pelos beneficiários as instruções expedidas sobre a
matéria, pela Secretaria de Fazenda ou de Finanças respectiva, um crédito presumido de
ICM equivalente a 60% do valor resultante da aplicação da alíquota cabível na operação
sobre o valor de referência, específico para tal fim obtido de acordo com os preços fixados,
periodicamente, em ato emanado do órgão precitado com base no mercado regional de
gado suíno.

Sem eficácia os §§ 1º a 4º da cláusula oitava por não-prorrogação.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 28.02.89 pelo Conv. ICM 54/88, efeitos a partir de
28.12.88.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.12.88 pelo Conv. ICM 09/88, efeitos a partir de
15.04.88 (ficou uma lacuna de vigência de 01.04.88 até 14.04.88).
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.03.88 pelo Conv. ICM 57/87, efeitos a partir de
30.12.87.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.12.87 pelo Conv. ICM 35/87, efeitos a partir de
01.09.87.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.08.87 pelo Conv. ICM 18/87, efeitos a partir de
01.07.87.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 30.06.87, pelo Conv. ICM 65/86, efeitos a partir de
30.12.86.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.12.86, pelo Conv. ICM 49/85, efeitos a partir de
01.01.86.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.12.85 pelo Conv. ICM 16/85, efeitos a partir de
19.07.85 (ficou uma lacuna de vigência de 01.07.85 até 18.07.85).
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 30.06.85, pelo Conv. ICM 35/84, efeitos a partir de
01.01.85.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.12.84, pelo Conv. ICM 35/83, efeitos a partir de
27.12.83.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.12.83 pelo Conv. ICM 12/83, efeitos a partir de
23.06.83.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 30.06.83 pelo Conv. ICM 06/83, efeitos a partir de
17.03.83.
Prorrogados os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 30.04.83 pelo Conv. ICM 19/82 (que alterou o Conv.
ICM 30/81), efeitos a partir de 01.01.82.
Prorrogados (“revigorados”) os §§ 1º a 4º da cláusula oitava até 31.12.82 pelo Conv. ICM 30/81,
efeitos a partir de 01.01.82.

§ 1º O crédito presumido de que trata esta cláusula não poderá ser acumulado com
idêntico benefício já concedido em operações anteriores.

§ 2º Excetuam-se do disposto nesta cláusula as saídas interestaduais de
reprodutores e matrizes suínos isentos nos termos da cláusula décima primeira.

§ 3º Quando se tratar de suíno procedente diretamente de outra unidade da
Federação, será concedido ao abatedor, como complementação do incentivo, um crédito
presumido equivalente à diferença entre o crédito concedido pela saída interestadual e o
previsto no Estado de origem para as operações internas.

§ 4º Para efeito de aplicação do disposto no parágrafo anterior, os Estados e o
Distrito Federal exigirão a indicação, nos documentos fiscais relativos a operações
interestaduais com suínos, do valor de referência em vigor para as operações internas.

Cláusula nona Sem eficácia.

Sem eficácia a cláusula nona por não-prorrogação.
Prorrogada a cláusula nona até 31.12.84 pelo Conv. ICM 35/83, efeitos a partir de 27.12.83.Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
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Prorrogada a cláusula nona até 31.12.83 pelo Conv. ICM 12/83, efeitos a partir de 23.06.83.
Prorrogada a cláusula nona até 30.06.83 pelo Conv. ICM 06/83, efeitos a partir de 17.03.83.
Prorrogada a cláusula nona até 30.04.83 pelo Conv. ICM 19/82 (que alterou o Conv. ICM 30/81),
efeitos a partir de 01.01.82.
Prorrogada (“revigorada”) a cláusula nona até 31.12.82 pelo Conv. ICM 30/81, efeitos a partir de
01.01.82.
Revogada a cláusula nona pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.82.

Cláusula nona A União tranferirá a cada Estado e ao Distrito Federal Cr$ 0,70 por
cruzeiro de crédito presumido atribuído na forma da cláusula anterior.

Parágrafo único. Das tranferências recebidas, os Estados creditarão 20% na Conta
de Participação dos Municípios no ICM.

Cláusula décima Sem eficácia.

Sem eficácia a cláusula décima por não-prorrogação.
Prorrogada a cláusula décima até 31.12.84 pelo Conv. ICM 35/83, efeitos a partir de 27.12.83.
Prorrogada a cláusula décima até 31.12.83 pelo Conv. ICM 12/83, efeitos a partir de 23.06.83.
Prorrogada a cláusula décima até 30.06.83 pelo Conv. ICM 06/83, efeitos a partir de 17.03.83.
Prorrogada a cláusula décima até 30.04.83 pelo Conv. ICM 19/82 (que alterou o Conv. ICM 30/81),
efeitos a partir de 01.01.82.
Prorrogada (“revigorada”) a cláusula décima até 31.12.82 pelo Conv. ICM 30/81, efeitos a partir de
01.01.82.
Revogada a cláusula décima pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.82.

Cláusula décima Ficam isentas do ICM as saídas de carne suína verde, resfriada ou
congelada, promovidas por estabelecimentos retalhistas que a tenham adquirido ou recebido
por transferência de outro estabelecimento com pagamento do imposto.

§ 1º Nas vendas a varejo efetuadas diretamente pelo estabelecimento abatedor, bem
como nas transferências para estabelecimentos varejistas, a base de cálculo do ICM
corresponderá a 85% do preço de venda a varejo.

§ 2º O disposto nesta cláusula aplica-se, também, aos subprodutos comestíveis
(miúdos), em estado natural, resfriados ou congelados, decorrentes do abate de gado suíno.

 

Nova redação dada ao caput, mantidos seus incisos, pelo Conv. ICMS 99/22, efeitos a partir de
01.01.23.

Cláusula décima primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a isentar do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – as seguintes operações realizadas com reprodutores e matrizes de
animais vacuns, ovinos, suínos e bufalinos, puros de origem, puros por cruza, de livro aberto de vacuns ou de
cruzamento sob controle de genealogia:

Redação anterior dada ao caput, mantidos seus incisos, pelo Conv. ICMS 74/04, efeitos
de 19.10.04. a 31.12.22.

Cláusula décima primeira Ficam isentas do ICMS as seguintes operações realizadas
com reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos, suínos e bufalinos, puros de
origem, puros por cruza ou de livro aberto de vacuns.

Prorrogada a cláusula décima primeira por prazo indeterminado pelo Conv. ICMS
124/93 , efeitos a partir de 01.01.94.
Prorrogada a cláusula décima primeira até 31.12.93 pelo Conv. ICMS 78/91, efeitos a
partir de 27.12.91.
Reconfirmada a cláusula décima primeira até 31.12.91 pelo Conv. ICMS 46/90, efeitos a
partir de 04.10.90.
Redação anterior dada ao caput pelo Conv. ICM 09/78, efeitos de 12.07.78 a 18.10.04.

Cláusula décima primeira Ficam isentas do ICM as seguintes operações realizadas
com reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos, suínos e bufalinos, puros de origem
ou puros por cruza:

Redação original, efeitos até 11.07.78.
Cláusula décima primeira Ficam isentas do ICM as seguintes operações realizadas

com reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos ou suínos, puros de origem ou puros
por cruza:

I - entrada, em estabelecimento comercial ou produtor, de animais importados do exterior pelo titular do
estabelecimento; Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
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Nova redação dada ao inciso II pelo Conv. ICMS 86/9 8, efeitos a partir de 15.10.98.
II - saída destinada a estabelecimento agropecuário inscrito no cadastro de contribuintes da unidade

federada de sua circunscrição ou, quando não exigido, inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, no Cadastro do Imposto Territorial Rural – ITR ou por outro meio de prova.

Redação original, efeitos até 14.10.98.

II - saída destinada a estabelecimento agropecuário devidamente cadastrado no
Cadastro Geral de Contribuintes dos Estados ou do Distrito Federal.

Renumerado o parágrafo único para § 1º pelo Conv. ICMS 78/91 , efeitos a partir de 27.12.91.
§ 1º O disposto nesta cláusula aplica-se exclusivamente em relação a animais que tiverem registro

genealógico oficial ou, no caso do inciso I, que tenham condições de obtê-lo no País.

Acrescidos os §§ 1º-A e 1º-B pelo Conv. ICMS 99/22, efeitos a partir de 01.01.23.

§ 1º-A A critério da unidade federada, o registro de que trata o § 1º poderá ser feito por certificado de
registro genealógico ou certificado de controle de genealogia, oficiais, emitidos por entidade de Registro Genealógico
Animal devidamente registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou, no caso do inciso I desta
cláusula, que tenham condições de obtê-lo no País.

§ 1º-B Na hipótese do § 1º-A, a unidade federada poderá estabelecer regramento de suspensão ou de
desconsideração definitiva dos certificados emitidos para os efeitos desta cláusula nos casos de abertura de
procedimento de averiguação de indícios de utilização indevida da faculdade de emissão desses certificados por
determinada entidade.

Acrescido o § 2º pelo Conv. ICMS 78/91, efeitos a partir de 27.12.91.
§ 2º A isenção prevista nesta cláusula alcança também a saída, em operação interna e interestadual, de

fêmea de gado girolando, desde que devidamente registrado na associação própria.

Acrescido o § 3º pelo Conv. ICMS 12/04, efeitos a partir de 28.04.04.
§ 3º A isenção prevista nesta cláusula aplica-se também ao animal que ainda não tenha atingido a

maturidade para reproduzir.

Cláusula décima segunda Revogada.

Revogada a cláusula décima segunda pelo Conv. ICM 19/80, efeitos a partir de 01.01.81.
Redação original, efeitos até 31.12.80.

Cláusula décima segunda Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a isentar
do ICM as saídas para o exterior de reprodutores ou matrizes de animais vacuns, bovinos ou
suínos, puros de origem ou puros por cruza.

Cláusula décima terceira Revogada.

Revogada a cláusula décima terceira pelo Conv. ICM 50/87, efeitos a partir de 30.12.87.
Redação original, efeitos até 29.12.87.

Cláusula décima terceira Os Estados da Paraíba, Piauí, Pernambuco, Bahia,
Alagoas, Maranhão, Sergipe, Ceará e Rio Grande do Norte considerarão a saída de gado
para engorda em outro Estado como operação tributável, e as exposições de animais como
estabelecimento do criador, durante o prazo da exposição, sujeitas as saídas de animais
para o seu recinto às normas de transferência da mercadoria para estabelecimento do
contribuinte. Quando a exposição se realizar noutro Estado, será admitido para a saída dos
animais termo de responsabilidade ou caução, cujo valor do imposto será aceito como
crédito pelo Estado destinatário.

Cláusula décima quarta Sem eficácia.

Sem eficácia a cláusula décima quarta por não-prorrogação.
Excluídos do disposto na cláusula décima quarta os Estados do MA e SP pelo Conv. ICMS 72/92,
efeitos a partir de 16.07.92.
Prorrogada a cláusula décima quarta até 31.12.94 pelo Conv. ICMS 80/91, efeitos a partir de 01.01.92.
Reconfirmada a cláusula décima quarta até 31.12.91 pelo Conv. ICMS 46/90, efeitos a partir de
04.10.90.

Cláusula décima quarta Os Estados e o Distrito Federal adotarão o seguinte regime
especial para a circulação de eqüinos puro-sangue de corrida:

I - o ICM será arrecadado com base em uma pauta fixada por animal e pago de uma
só vez, em um dos seguintes momentos:

a) na saída promovida pelo criador, em decorrência da primeira inscrição para
corrida;

b) no ato da primeira transferência da propriedade no Stud Book Brasileiro;
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c) na saída para fora do Estado ou do Distrito Federal, do animal cujo imposto não
haja ainda sido recolhido;

II - uma vez recolhido o ICM, não será exigido o tributo nas saídas subseqüentes
efetuadas com o animal;

III - o imposto deve ser recolhido por meio de guia especial, da qual constarão todos
os elementos necessários à identificação do animal;

IV - o animal transportado de um local para outro deverá ser sempre acompanhado
do Cartão de Identificação, fornecido pelo Stud Book Brasileiro, do qual constará o número
da Guia de Recolhimento do imposto devido;

V - do Cartão de Identificação devem constar nome, idade, filiação e demais
características do animal, e número do registro no Stud Book Brasileiro;

VI - ficam dispensados a emissão de nota fiscal para acompanhar o trânsito do
animal e o registro das operações nos livros fiscais.

Parágrafo único. A infração do disposto nesta cláusula implica cassação do regime
especial e pagamento do imposto, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação
aplicável.

Cláusula décima quinta Este Convênio entrará em vigor na data da publicação de sua ratificação n
acional, revogados o item 2 do Convênio de Campina Grande , de 15 de setembro de 1967; a cláusula terceira do
Convênio de Porto Alegre , de 12 de fevereiro de 1968; as cláusulas quinta e décima do III Convênio do Rio de Janeiro
, de 19 de março de 1968; o VI Convênio do Rio de Janeiro , de 3 de julho de 1969; os Convênios AE-9/71 , de 14 de
julho de 1971, AE-1/72 , de 23 de março de 1972, AE-18/72 , de 1º de dezembro de 1972, AE-1/73 , de 11 de janeiro
de 1973, AE-7/73 , de 26 de novembro de 1973, AE-10/74 , de 11 de dezembro de 1974, ICM 05/75 , de 15 de abril de
1975, ICM 35/75 , de 5 de novembro de 1975, ICM 37/75 , de 10 de dezembro de 1975, a expressão "coelhos,
inclusive láparos", do inciso II da cláusula primeira do Convênio ICM 44/ 7 5 , de 10 de dezembro de 1975; o
Convênio ICM 51/75 , de 10 de dezembro de 1975; as cláusulas primeira, segunda e terceira, do Convênio ICM 52/75
, de 10 de dezembro de 1975, os Convênios ICM 01/76 , de 18 de março de 1976, ICM 24/76 , de 15 de julho de 1976,
ICM 34/76 , de 22 de setembro de 1976, ICM 46/76 , de 7 de dezembro de 1976, ICM 03/77 , de 30 de março de
1977, ICM 26/77 , de 15 de setembro de 1977; o Protocolo AE-5/72, de 22 de novembro de 1972, e demais
disposições em contrário.

Brasília, DF, 7 de dezembro de 1977.

Signatários: Ministério da Fazenda, AC, AL, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MT, PA, PB, PE, PI, PR,
RJ, RN, RS, SC, SE e SP.
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